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vem requerer a V. S. o seu registro nesse Serviço, de acordo com 

regulamento aprovado pelo decreto n. 3.010 de 20 de agosto de 
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questionário apresentado, absoluta expressão da verdade, e pel 
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DAS PERGUNTAS: 

DAS PROVAS: 

A apresentaçao dc provas é FACULTATIVA e só serão aceitas como 
tais passaporte ou certidões das policias marítimas, autoridades imigra-
torias ou dc repartições onde existam arquivados documentos desses de¬ 
partamentos. ' • 

Responde-las de maneira precisa, para que não seja recusado o re¬ 
cebimento do pedido de registro, e evitar complicações futuras 

• ■ i a° B?SÍ1, pela Primeira vez> antes ou depois de 1« de 
janeiro de 1935 ? Responder: «antes de janeiro de 1935» ou «depois de ja¬ 
neiro de 1935», conforme o caso. p J

- , Na3 Porguntas relativas ao ano, mês c dia da chegada, e a embar-
caçao (ns. 2,3, 4 e 5), indicar o ano, mês c dia do desembarque e o nome 

em qUe VlaJ°U‘ Na° podendo Precisar, responder sómente 

10) Está no país como turista, visitante, em transito, etc? Em caso 
afirmativo, responder: «sim, como. (indicando a categoria); cm caso 
contrario, a palavra «não». 

. Preenche J’ as duas vias cotn letra legivel, sem emendas ou razuras, á 
maquina, si possível; assinando o proprio. 
. . 1 Nas asjmat»ras a rogo, assinarão também duas testemunhas, com 
letra legível, indicando as respetivas residências. 

Não utilizar papel carbono. 

quando 1!^™°^ “ fhmaS ambaS aS VÍaS ’ inclusive das testemunhas 

Art.o 150 — Os registros <lc estrangeiros residentes nas zonas urba¬ 
nas, ou que aí exerçam quaisquer atividades na data da publicação deste 
regulamento, será feito perante o respetivo Serviço. 

. § L° — 9. re®‘str0 do Quc trata este artigo será realizado, para 
efeito interno, mediante declarações do interessado, não sendo preenchidos os 
dados da carteira de identidade referentes ao desembarque e ao passaporte, 
a -a •! a “ E facultado aos interessados, para que constem das carteiras 
ac identidade, promoverem a prova documental das declarações prestadas, 
mediante certidões das policias marítimas, das autoridades imigratórias ou 
e repartições onde existam arquivados documentos desses departamentos ou 
com passaporte, ’ 

O passaporte junto como prova será acompanhado dc pública fór-
desémbarque COnStarao 03 dados relativos ao «Visto» consular c carimbos de 

. Quando as provas não satisfizerem, o registro será processado como 
se nao existissem, de acordo com o § l.° do art.° 150. 

Os que responderem afirmativamente ao iten 10, deverão juntar ao 
pedido de inscrição folha corrida e atestado de bons antecedentes, desde 
T^oqq 861’ desembar(Iue tenha se verificado antes de 21 de dezembro ÇlC IvUOi 


